
 
 

EDITAL Nº 09/2026 
 

EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO PARA INSCRIÇÃO NO  
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA – PEC BIOIMAGEM e PEC ANÁLISES CLÍNICAS 

A Pró-Reitoria de Extensão da Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública, no uso de suas atribuições regimentais, 
torna público o edital para inscrição no Programa de Educação Continuada – PEC Bioimagem e PEC Análises Clínicas. 
 
APRESENTAÇÃO  
O programa é destinado para alunos(as)  concluintes das disciplinas de estágios dos cursos de Especialização em 
Bioimagem e do curso de Especialização em Análises Clínicas da Escola Bahiana, visando o aprimoramento de suas 
habilidades profissionais, por meio da oferta de atividades práticas em instituições, sob a supervisão de 
docentes/preceptores.  
 

1. OBJETIVO DO PROGRAMA 
Propiciar uma vivência profissional aos(as) alunos(as) regulares da Especialização em Bioimagem e Especialização em 
Análises Clínicas da Bahiana, preparando-os para uma atuação mais qualificada e humanizada. 

 
2. LOCAL DE ATUAÇÃO DO PROGRAMA /COORDENAÇÃO DOCENTE 

Programa de Educação 
Continuada – PEC 

Coordenação Docente E-mail Local de Atuação 

PEC  

 Bioimagem 
Prof. Edson Marcos Oliveira 

emfoliveira1@bahiana.edu.br 

 

Serviços de Bioimagem conveniados ao 
Curso de Especialização em Bioimagem 

(Image Memoria / Multiimagem) 

PEC  

Análises Clínicas 

Prof. Vanessa Brito 

Prof. Vanda Baqueiro vanessabrito@bahiana.edu.br 

Serviços de Aálises Clínicas conveniados ao 
Curso de Especialização em Análises 

Clínicas. 

Labchecap 

 
3. PÚBLICO-ALVO / PRÉ-REQUISITOS 
Para participar do programa é necessário:  

a. Ser aluno(a) regular, com matricula ativa nos curos de Especialização em Bioimagem e de  Especialização em 
Análises Clínicas da Escola Bahiana. 

b. Existir a disponibilidade de vaga no campo de prática  (serviço de saúde interno da Escola ou em instituições 
conveniadas.) 

c. Realizar entrevista de admissão com a Coordenação docente conforme indicação no item 2. 
d. Apresentar, obrigatoriamente, o Histórico Escolar com a conclusão das disciplinas de Estágio exigidas no 

programa. 

   
4. PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
A análise do pleito de ingresso no PEC fica a cargo da Coordenação do curso e/ou Cordenação Docente do Curso de 
Especialização em Bioimagem e PEC de Análises Clínicas, que poderá deferir ou indefir o pedido, a partir de 
critérios já informados no item 3 e 8. 
 

Para a inscrição seguir as seguintes etapas: 
a. O(A) interessado(a) em participar do programa deve entrar em contato com a Coordenação de curso/docente, 

para agendar a entrevista de seleção por meio do email indicado no item 2. 
b. Se houver vagas disponíveis, a Coordenação, após entrevista, encaminhará o pedido d e  a d m i s s ã o  n o  

P E C  para a Pró-Reitoria de Extensão por meio do email extensao@bahiana.edu.br. 
c. Após essa etapa, a Pró-Reitoria de Extensão encaminhará, por e-mail, ao candidato, o formulário de inscrição e o 

link de pagamento da Taxa de Inscrição Semestral. 
d. O candidato deverá realizar o pagamento da taxa de inscrição. 
e. Após a confirmação do pagamento o candidato receberá todas as informações para o inicio da sua prática. 
f. A taxa de inscrição semestreal deverá ser paga 1(uma) vez por semestre. Caso o aluno exceda o período acordado 

no edital inicial ele deverá regularizar o pagamento para receber a certificação.  
g. Valor da taxa de inscrição: 
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• PEC Biomedicina: R$ 500,00 por semestre. 

• PEC Análises Clínicas R$ 500,00 por semestre.  
 
Forma de Pagamento: Os valores acima infromados poderão ser pagos em até 3 vezes no cartão de crédito, conforme 
política disponível na Central de Inscrições Bahiana. 
 

5. CARGA HORÁRIA 
O regime de carga horária é definido pela Cordenação Docente, em função do planejamento pedagógico e da 
capacidade / necessidade laboratorial e/ou ambulatorial. A carga horária máxima prevista para o programa é de 500 
horas semestrais. 
 

6. PERIODICIDADE 
O(A) participante poderá participar do programa por 06 meses e poderá renovar a sua participação por até 3 períodos. 
A participação não poderá exceder o período de 01 ano. A cada renovação, o(a) participante deverá pagar novamente 
a taxa de inscrição. 

 
7. VAGAS 
A disponibilidade de vagas será definida a partir do interesse pelo serviço oferecido, a cada período, com a anuência 
da Coordenação de curso. A qualquer tempo, por demanda dos serviços conveniados, poderá haver disponibilização 
de novas vagas ou vagas residuais. 

 
8. CERTIFICAÇÃO 
A emissão do Certificado de Participação no PEC ocorrerá em até 30 dias úteis após o envio da frequência com parecer 
da Coordenação Docente. Para ser aprovado(a), o(a) participante deverá ter o aproveitamento de 75%, considerando 
a carga horária máxima definita na proposta inicial. 

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Os casos omissos serão decididos pela pela Coordenação do curso e pela Pró-Reitoria de Extensão. 

b. O custo de materiais utilizados nas atividades práticas será de responsabilidade do participante e deve ser 
informado antes da inscrição do mesmo. 

c. Todos(as) os(as) alunos(as) do PEC deverão cumprir os regulamentos e as normas de biossegurança definidas 
pelo serviço. 

d. O(A) participante do Programa PEC deverá usar crachá de identificação, que deve ser mantido em bom estado 
e utilizado no acesso e durante a sua permanência nas instalações, sendo obrigatório o uso em atividades 
realizadas. 

e. Caso o crachá seja perdido ou danificado, o(a) participante do PEC deverá comunicar o ocorrido imediatamente 
à Extensão e solicitar uma segunda via, que terá um custo para emissão. 

f. O crachá deverá ser devolvido no momento do desligamento ou da conclusão do programa. 

g. Não será permitido que os(as) participantes PEC desenvolvam atividades práticas sem o devido 
acompanhamento. 

h. Relatórios semestrais de avaliação serão obrigatórios, com parecer da Coordenação Docente. 

i. Para atendimento de dúvidas, entrar em contato pelo WhatsApp Institucional (71) 99379-2444 ou e-mail 
extensao@bahiana.edu.br. 

j. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Salvador, 14 de abril de 2026. 

 

 
Carolina Pedroza de Carvalho Garcia 
Pró-reitora de Extensão da EBMSP 
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